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RIO GRANDE DO NORTE

A GOVERNADORA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da atribuição que lhe confere o art. 64, inciso XIX, da Constituição Estadual; o previsto no art. 22, parágrafo único, IV, da Lei Complementar Federal n.º 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), e tendo em vista o contido nos autos do Mandado de Segurança nº 0802247-49.2024.8.20.0000, protocolado sob o nº SEI 00810007.001486/2024-39; 
CONSIDERANDO a Decisão nº 23766690 – PJE, proferida nos autos do Mandado de Segurança Cível nº 0802247-49.2024.8.20.0000, que tem como impetrante: Karlisson Rolim dos Santos e impetrada: Governadora do Estado, a qual deferiu “a medida liminar postulada no sentido de determinar que a autoridade coatora proceda com a nomeação de KARLISSON ROLIM DOS SANTOS para o cargo de Delegado de Polícia Civil.”;
 CONSIDERANDO a realização do Curso de Formação Policial, ocorrido no período de 31/10/2023 a 1º/02/2024, com o resultado divulgado por meio da Portaria nº 004/2024-ACADEPOL/PCRN, de 02/02/2024, publicada no Diário Oficial do Estado nº 15.600, de 03/02/2024 e homologado pelo Edital nº 001/2024-GDG/PCRN, de 16 de fevereiro de 2024, publicado no mesmo órgão de imprensa oficial nº 15.608, de 17 de fevereiro de 2024,
R E S O L V E nomear KARLISSON ROLIM DOS SANTOS, com inscrição nº 111061781, no Concurso Público para provimento dos cargos de Delegado de Polícia Civil Substituto, Agente de Polícia Civil Substituto e Escrivão de Polícia Civil Substituto, conforme Edital nº 01, publicado no Diário Oficial do Estado nº 14.808, de 25 de novembro de 2020, para o cargo de Delegado de Polícia Civil Substituto, do Quadro de Pessoal da Polícia Civil do Estado do Rio Gtande do Norte (PCRN), em cumprimento a decisão liminar proferida nos autos do Mandado de Segurança Cível nº 0802247-49.2024.8.20.0000 – TJRN.
Palácio de Despachos de Lagoa Nova, em Natal, 18 de março de 2024, 203º da Independência e 136º da República.

FÁTIMA BEZERRA
Pedro Lopes de Araújo Neto
Francisco Canindé de Araújo Silva
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